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I.O 

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DE UMA DAS 

VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE BARAÚNA, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RODRIGO PEREIRA REINALDO, brasileiro, união estável, agricultor, inscrito no CPF sob o 

n° 700.638.314-57, residente e domiciliado na Rua Anselmo Leandro, 29 – Centro, CEP 59695-000, 

Baraúna, Rio Grande do Norte, vem à presença de V. Exa., por seu advogado, com escritório profissional 

sito à Avenida Floriano Peixoto, nº 4510, Malvinas, CEP 58432-809, Campina Grande, Paraíba, propor a 

presente 

 

AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

 

Em face SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, Inscrita no CNPJ de 

nº 09.248.608/0001-04, podendo ser citada através de seu representante legal na Rua da Assembleia nº 

100, 21º andar, Rio de Janeiro, CEP: 20.011-904, podendo ser citada por meio eletrônico, conforme 

Artigos 5º, 6º e 9° da Lei nº 11.419/2006 e Artigos 231, V, 246, V, §§ 1º e 2º, 270, e 1.051, do Código de 

Processo Civil, expondo e requerendo ao final o seguinte: 

 

I. P R E L I M I N A R M E N T E 

 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Requer inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso à Justiça e fazer valer o 

direito de igualdade.  

 

Douto Julgador, é sabido que para que tenha eficácia o pedido de assistência judiciária gratuita, 

nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidade do constituinte em custear as despesas 

processuais, proferido em petição inicial, conforme preceitua a Lei de n.º 1.060, de 05.02.1950 do Código 

de Processo Penal em seu art. 4º caput. Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustrada a busca ou a 

defesa de seus direitos em decorrência de sua condição social, ou por insuficiência de meios econômicos. 

Em resumo, a prestação de assistência judiciária visa a assegurar duas garantias fundamentais: a 

igualdade de todos e o acesso a Justiça. 

 

DA COMPETÊNCIA 

 

A parte demandante fez a escolha deste foro, tendo em vista o domicílio do autor e com base na 

Súmula 540 do STJ: 

 

“Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os foros 

do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do réu”. (grifos nossos) 

 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO 

 

Diante do novo artigo 319, inciso VII e artigo 334, §5º do CPC, vem à parte autora expor que não 

tem interesse em participar, neste primeiro momento, da audiência de conciliação e mediação antes da 
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realização da perícia médica, pois a Lei que regulamenta o Seguro DPVAT impõe a necessidade dela para 

quantificar o grau da lesão e, consequentemente, verificar se a parte autora tem algum valor a receber ou 

não. Após isso, é que a Seguradora ré será capaz de ofertar possível proposta ou o MM. Juiz julgar. 

 

Assim, com base nas explanações acima e no artigo 334, §5º do CPC, a parte autora não tem 

interesse na autocomposição nesta fase do processo. 

 

II. DOS FATOS 

 

No dia 19/02/2020, por volta das 19h40min, o autor envolveu-se em acidente de trânsito (queda de 

motocicleta), causando ao promovente fratura da tíbia esquerdo, como se verá nas linhas abaixo, sendo 

o mesmo socorrido pela SAMU para o HOSPITAL REG. TARCISIO DE VASCONCELOS MAIA, 

em Mossoró, RN, fato este registrado pela autoridade policial como consta o Boletim de Ocorrência, em 

anexo. 

 

O requerente foi submetido às intervenções medicas, devido à lesão, cujo dano corporal repercute 

na mobilidade do membro inferior esquerdo, dentre outras complicações físicas, sendo necessário 

tratamento cirúrgico, CONFORME PRONTUARIO MEDICO, em anexo. 

 

O Promovente deu entrada no pedido de liberação do seguro DPVAT para INVALIDEZ 

(SINISTRO DE Nº 3200258270). Entretanto, o valor do seguro de invalidez disponibilizado soma apenas 

R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais). 

 

A indenização deve atingir o valor correspondente ao percentual de 70% (setenta por cento) do 

valor total do seguro, “Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores”, tal valor 

corresponde à R$ 9.450,00 (novem mil e quatrocentos e cinquenta reais), devendo ser reduzido o valor 

já recebido, acrescentado de correção monetária e juros de mora a contar da data do evento danoso. 

 

III. DO DIREITO 

 

A Lei é clara quando determina o pagamento da indenização mediante a SIMPLES, ocorrência do 

acidente, no caso vertente, foram juntados todos os documentos previstos em Lei, onde comprova que as 

seqüelas do autor foram oriundas de acidente de trânsito. 

 

Quanto ao Direito à percepção do seguro a Lei n. 6.194/74, em seu art. 5° preceitua que: 

 

“O pagamento da indenização, será efetuado mediante simples prova do acidente e do 

dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”. Grifo nosso. 

 

Sendo assim, os documentos anexados, bem como a perícia a ser realizada judicialmente, suprem a 

prova necessária para demonstrar o nexo entre o acidente e as seqüelas daí decorrentes. Demonstrando 

assim, o direito do Promovente de receber a devida complementação do seguro obrigatório DPVAT. 

 

IV. DA JURISPRUDÊNCIA 

 

Existe jurisprudência que entende que a deformidade permanente de membro enquadra-se no 

conceito preconizado pelo §1°, inciso, II, do art. 3°, da Lei n° 6.194/74. 

 

APELAÇÃO CÍVEL - ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - SEGURO DPVAT - ASSIMETRIA 

FACIAL LEVE - DEFORMIDADE PERMANENTE - INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL 

INCOMPLETA DE LEVE REPERCUSSÃO - CONDENAÇÃO DA SEGURADORA AO 

PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - FIXAÇÃO PROPORCIONAL DA 

INDENIZAÇÃO AO PATAMAR DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) - § 1º, INCISO II, DO 
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ART. 3º DA LEI 6.194/74 - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE - DECISÃO 

UNÂNIME.DPVATDPVAT§ 1ºII3º6.1941. A deformidade permanente proveniente de acidente 

automobilístico, de qualquer natureza, é indenizável; desde que, haja a comprovação do sinistro 

e dele tenha originado as seqüelas no acidentado.2. O conceito preconizado pelo § 1º, inciso II, 

do art. 3º da Lei 6.194/74, redação alterada pela Lei 11.482/07, garante a vítima de acidente 

automobilístico, quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta a indenização 

proporcional de 50% (cinqüenta por cento) para as repercussões de natureza média, sobre o 

valor integral da indenização por morte ou invalidez permanente (R$ 13.500,00).§ 

1ºII3º6.19411.4823. A finalidade precípua do seguro DPVAT é estabelecer a garantia de uma 

indenização que atenda às necessidades repentinas e prementes do acidentado, que no caso 

em tela, teve como conseqüência e em decorrência do sinistro, deformidade permanente no 

membro inferior direito.DPVAT4. Recurso provido em parte. Decisão Unânime. 

(1202431020098170001 PE 0120243-10.2009.8.17.0001, Relator: Agenor Ferreira de Lima 

Filho, Data de Julgamento: 14/12/2011, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 235). (grifos 

nossos). 

 

O julgado acima defende, por tanto, que o segurado seja beneficiado por motivo de todas as 

seqüelas que sofreu, passando a receber uma quantia justa, nem exorbitante, nem inferior aos traumas 

a que passou. Além do mais, ninguém está preparado para a ocorrência de um sinistro, o Seguro 

Obrigatório DPVAT visa justamente amenizar as despesas financeiras que o vitimado irá despender; que 

em um caso de invalidez permanente, nunca sessarão. 

 

O cálculo realizado pela seguradora o do inciso II do § 1° do já citado art. 3° da Lei 6194/74, 

onde ocorre a diminuição da proporção da tabela. No entanto, tal diminuição só é procedente em casos 

de incapacidade permanente parcial, que como já demonstrado, não foi o que restou comprovado nos 

laudos médicos, não tendo o condão, portanto da ré diminuir de per si, o valor devido. Sendo assim, tem 

sim direito, o autor à aplicação, em seu caso, do I, §1°, do art 3° da lei do seguro obrigatório (6194/74), 

ou seja, o Promovente faz jus a ser enquadrado diretamente na tabela. O valor que o autor recebeu não 

é suficiente para ampará-lo. Diante de tudo o que sofreu o autor e que vem sofrendo, pois este ainda 

sofre de dores e limitações, a gradação correta, ou seja, a gradação na forma como estabelece o I, §1º, 

art 3° da Lei 6194, é o mais justo ao seu caso. 

 

Certo é que uma indenização nunca trará de volta a vida que o autor tinha ou enxugaria suas 

lágrimas, mas ajudaria em suas necessidades, que nesse momento se faz tão necessária, que é para isso 

que serve o seguro: amenizar a perda, no caso do autor. 

 

Portanto, o Promovente faz juz a ter seu seguro tabelado na forma prevista no inciso I, §1°, art. 

3° da Lei do Seguro DPVAT, como demonstrado acima, ou seja, faz juz a receber o percentual de 70% 

(setenta por cento) do valor total do seguro, haja vista a perda da função do membro, tal valor corresponde 

à R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta reais), devendo ser reduzido o valor já recebido (R$ 

945,00), acrescentado de correção monetária e juros de mora a contar da data do evento danoso. 

 

V. DOS PEDIDOS 

 

PELO EXPOSTO, requer a V. Exa., o seguinte: 

 

1) Seja citada a ré na forma do artigo 319 e seguintes do CPC, com a observação do não interesse na 

audiência de conciliação e mediação, bem como com as suas devidas observações e consequências 

no endereço indicado nesta peça vestibular, nas pessoas de seus representantes legais; 

 

2) Condenar a ré ao pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, como demonstrado 

acima, ou seja, faz juz a receber o valor corresponde à R$ 8.505,00 (oito mil e quinhentos e cinco 

reais), acrescentado de correção monetária e juros de mora a contar do evento danoso;  
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3) Requer a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, inciso VIII do Código de Defesa do 

Consumidor, por ser parte hipossuficiente desta relação. 

 

4) Requer que Vossa Excelência conceda os benefícios da justiça gratuita, considerando que a parte 

autora não pode arcar com as custas e demais despesas processuais.Protesta e requer provar o 

alegado por todos os meios de prova em direito admitidos. 

 

5) Determine-se a Seguradora promovida que junte aos autos toda a documentação acostada ao pedido 

na via administrativa, inclusive a certidão de ocorrência policial e o Prontuário Médico; 

 

6) Em especial e indispensável, requer que seja realizada a PROVA PERICIAL, para averiguar o grau 

das lesões da parte autora, através de perícia traumatológica, tendo os seguintes quesitos para serem 

respondidos pelo perito: 

 

a) Qual o tipo de lesão sofrida pelo Autor em decorrência do acidente mencionado na Petição 

Inicial? 

 

b) As lesões sofridas são compatíveis com os fatos narrados na inicial? 

 

c) Quais as sequelas físicas da lesão (esclarecendo se temporária ou permanente e o percentual)? 

 

d) Resultou debilidade permanente de membro? Resultou deformidade permanente? 

 

7) Requer a condenação em honorários advocatícios na importância de 20%. 

 

8) Julgar totalmente procedentes as pretensões da parte Demandante acima pleiteada, por ser da mais 

inteira JUSTIÇA. 

 

Dá-se a causa o valor R$ 8.505,00 (oito mil e quinhentos e cinco reais). 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Baraúna RN, em 12 de agosto de 2020. 

 

 

_______________________________. 

Bel. KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO 

OAB/RN - 7469 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 22 de Julho de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200258270 Vítima: RODRIGO PEREIRA REINALDO

Data do Acidente: 19/02/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: PATRICIO JALES DE OLIVEIRA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), RODRIGO PEREIRA REINALDO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Agosto de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200258270 Vítima: RODRIGO PEREIRA REINALDO

Data do Acidente: 19/02/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: PATRICIO JALES DE OLIVEIRA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), RODRIGO PEREIRA REINALDO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 945,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau residual 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 70%) 7,00%
Valor a indenizar: 7,00% x 13.500,00 = R$ 945,00

Recebedor: RODRIGO PEREIRA REINALDO

Valor: R$ 945,00

Banco: 001

Agência: 000002828-2

Conta: 0000020253-3

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Baraúna

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

 0800495-21.2020.8.20.5161Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: RODRIGO PEREIRA REINALDO

RÉU: SEGURADORA DPVAT

 

DESPACHO

I. Recebo a inicial.

II. Defiro a gratuidade da justiça.

III. Deixo para aprazar audiência de conciliação após a realização da perícia, quando haverá

maior possibilidade de autocomposição.

IV. Cite-se o réu para oferecer contestação no prazo de 15 dias, sob pena de serem

considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.

V. Apresentada a contestação, intime-se o autor para que, querendo, apresente réplica no

prazo de 15 dias.

VI. Após, inclua-se o feito na pauta do Multirão DPVAT, onde deverá ser realizada a perícia a

ser custeada pela parte demandada nos termos do Convênio nº 01/2013 celebrado entre a Seguradora e o

TJ RN, bem como a audiência de conciliação.

 VII. Formulo, desde já, os seguintes quesitos para a perícia:

 1- Quais as lesões sofridas pelo autor?

 2- As lesões decorreram de acidente de veículo?

 3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente?

 4- Totalmente ou em parte?

 5 – Em que percentual?

 6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica?

 7- A incapacidade é temporária ou permanente?

 8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica?
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 9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta?

 10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais),

média (50%), leve (25%) ou residual(10% ou menos)?

VIII. Intime-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico para acompanhar a

perícia, bem como apresentarem outros quesitos além dos já mencionados, mediante petição em duas vias,

sendo uma para os autos e outra para o perito.

IX. Formulado o laudo e não havendo acordo, intime-se as partes para se pronunciarem sobre

o mesmo, no prazo comum de 10 (dez) dias e informarem se têm interesse na produção de outras provas.

X. Findo o prazo e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Providências necessárias.

Cumpra-se.

Baraúna/RN, 14 de agosto de 2020. 

(Documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)

ANDRESSA LUARA HOLANDA ROSADO FERNANDES

Juíza de Direito
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Cite-se o réu para oferecer contestação no prazo de 15 dias, sob pena de serem considerados verdadeiros
os fatos aduzidos na inicial.
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PETIÇÃO E COMPROVANTES ANEXOS
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2782551- C3/ 2021-00162/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARAUNA/RN 

  

  

  

Processo: 08004952120208205161 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove RODRIGO PEREIRA REINALDO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 19/02/2020, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 07/05/2020. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.   

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 945,00 (novecentos e 

quarenta e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente apresentada 

pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

07/05/2020 após 3 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 19/02/2020, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre que, durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 19/02/2020. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 945,00 

(novecentos e quarenta e cinco reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
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Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 945,00 (NOVECENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS). 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013  firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrito sob 

o nº11929 - OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BARAUNA, 29 de janeiro de 2021. 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrita na OAB/RN sob o nº 11.929 e ODETE CLARA COSTA 

PIMENTA NETA, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.140, com escritório na Rua João da Escóssia, 196, Nova Betânia, 

Mossoró - RN, CEP 59.607-330, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT, que lhe move RODRIGO PEREIRA REINALDO, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de 

BARAUNA, nos autos do Processo nº 08004952120208205161. 

  

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 22 de Julho de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200258270 Vítima: RODRIGO PEREIRA REINALDO

Data do Acidente: 19/02/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: PATRICIO JALES DE OLIVEIRA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), RODRIGO PEREIRA REINALDO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 22 de Julho de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200258270 Vítima: RODRIGO PEREIRA REINALDO

Data do Acidente: 19/02/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), RODRIGO PEREIRA REINALDO

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Boletim de
ocorrência

Apresentar o Registro de Ocorrência Policial, original ou cópia autenticada, emitido por
órgão competente para registro de acidente de trânsito com vítima (Polícia Civil,
Polícia Militar, Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal e Corpo de Bombeiros
Militar), devidamente assinado pela autoridade policial responsável.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim que
a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Os documentos pendentes podem ser recebidos através do site https://documentospendentes.seguradoralider.com.br

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Agosto de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200258270 Vítima: RODRIGO PEREIRA REINALDO

Data do Acidente: 19/02/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: PATRICIO JALES DE OLIVEIRA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), RODRIGO PEREIRA REINALDO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 945,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau residual 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 70%) 7,00%
Valor a indenizar: 7,00% x 13.500,00 = R$ 945,00

Recebedor: RODRIGO PEREIRA REINALDO

Valor: R$ 945,00

Banco: 001

Agência: 000002828-2

Conta: 0000020253-3

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 31/07/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 945,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: RODRIGO PEREIRA REINALDO

BANCO: 001

AGÊNCIA: 02828-2

CONTA: 000000020253-3

Nr. da Autenticação 331AF3BA3CA89287
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Prezados, 
 
Solicito analise do Boletim de Ocorrência enviado, tendo em vista que as delegacias da cidade não 
reabriram para atendimento, muito menos para realizar Boletins de ocorrência. 
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RODRIGO PEREIRA REINALDO MBM SEGURADORA S/A

3200258270 Baraúna Invalidez Permanente

19/02/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 24/07/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA SEGMENTAR DE TIBIA ESQUERDA.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA. (P1,2,7)

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO TORNOZELO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO TORNOZELO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75
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52.74776-9

 Fernanda Maria Soares Guedes

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RODRIGO PEREIRA REINALDO MBM SEGURADORA S/A

3200258270 Baraúna Invalidez Permanente

19/02/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 27/07/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA SEGMENTAR DE TÍBIA ESQUERDA.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA. (P1,2,7)

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL RESIDUAL DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau residual - 10
% 7% R$ 945,00

Total 7 % R$ 945,00
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Baraúna

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

Processo nº: 0800495-21.2020.8.20.5161

C E R T I D Ã O

CERTIFICOe dou fé que a   CONTESTAÇÃOde ID 51712416 foi apresentada em tempo hábil, sendo,
portanto, tempestiva.

 

INTIMO a parte autora para querendo através de seu advogado,apresentar Réplica a Contestação no prazo
de 15 ( quinze ) dias.

 

BARAÚNA/RN, 7 de fevereiro de 2021

IVANALDO DA SILVA BARRETO

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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em anexo
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MOSSORÓ & CONSULTORIA SEGUROS  
KELLY MARIA MEDEIROS NASCIMENTO 

Rua Antônio Vieira de Sá ,986 
Aeroporto – Mossoró - RN 

Tel (84) 9.9852-8771 

EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
BARAÚNA, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

  

Autos n.º 0800495-21.2020.8.20.5161 

Autor: Rodrigo Pereira Reinaldo  

Ré: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A. 

 

   DOUTO JULGADOR,  

 

   Rodrigo Pereira Reinaldo, já devidamente qualificado nos autos da Ação 

de Cobrança em epígrafe que move contra a demandada, em trâmite neste M. Juízo, vem, 

por intermédio de seu bastante procurador que a esta subscreve, perante Vossa Excelência, 

apresentar IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO, em tempo hábil, expondo e ao final 

requerendo o seguinte: 

A parte autora invocou a tutela jurisdicional do Estado, por intermédio de 

seu órgão judiciário, para receber o seguro obrigatório DPVAT por invalidez, inviabilizado 

administrativamente pela promovida que, tomando como parâmetro as Circulares n° 050/2000 

e Resolução n. º 56, ambas de lavra do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP), que 

efetuam pagamento menor. 

 I – DA PRELIMINAR SUSCITADA PELA DEMANDADA: 

 Ora, Douto Magistrado, as teses suscitadas pela ré não merecem 

prosperar visto que todos os documentos necessários para comprovação efetiva dos danos 

materiais sofridos pelo autor, foram devidamente acostado aos autos, somado a isto, faz-se 

mister ressaltar que, na via administrativa, houve o pagamento, no entanto, o quatum pago 

torna-se irrisório quando comparado com o tipo de lesão e sequelas suportadas pela vítima, 
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sendo imprescindível o ajuizamento para que o requerente possa receber o valor 

complementar que lhe é devido.  

Ainda neste sentido, os documentos acostados aos autos revelam 

também a incapacidade da vítima em realizar suas atividades diárias, no entanto, faz-se 

necessária a realização de perícia médica, por profissional devidamente habilitado, no intuito 

de corroborar a veracidade dos fatos.  

A parte autora, ao contrário do que afirma a requerida, segue as 

determinações elencadas no art. 5º da Lei nº 6.194/74, que determina o pagamento da 

indenização mediante a simples prova do acidente e do dano por ele provocado. 

As preliminares suscitadas pela requerida se confundem com o mérito 

da presente lide, as quais noutras demandas foram julgadas todas improcedentes. Desta 

forma, não se fazendo tecer maiores comentários por serem matérias repetitivas, motivos 

pelos quais devem ser rejeitadas pelo Juízo. 

II – DA MANOBRA DA REQUERIDA 

 Ora Douto Julgador, a Requerida, neste processo, só tem um objetivo: 

procrastinar o feito. Procurando dilatar ao máximo o pagamento do seguro DPVAT, conduta 

esta utilizada não só pela Demandada, como também pelas demais seguradoras que militam 

no ramo do seguro obrigatório (DPVAT) em nosso País. 

Emérito julgador, conforme consta nos autos, verifica-se que a parte 

autora requereu a indenização do seguro obrigatório DPVAT pela via administrativa, pedido 

este que fora a ser deferido, sendo pago valor desproporcional que aquele tem direito, o que 

não condiz com a realidade vivida pela parte requerente. 

III – DA NECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL 

Segundo o art. 31, II, da lei nº 11.945/2009, é determinado que todo 

pagamento deverá ser observado tomando como base a tabela, onde cada parte do corpo 

humano é quantificada mediante o grau de debilidade. 
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Observa-se que a extensão do dano deve ser quantificada por 

profissional devidamente habilitado, para que possa finalmente dimensionar o percentual a 

ser pago, tudo em conformidade com a norma legal supracitada. 

E ainda, a Lei n° 6.194/74, em seu Art. 5°, não deixa margem para 

dúvidas quanto a percepção do DPVAT. Afirmando que: 

 

O pagamento da indenização, será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia responsabilidade 

do segurado. (grifo nosso) 

 O Laudo serve para atestar a debilidade, portanto, é fundamental que a 

perícia seja realizada em conformidade com a Resolução n° 01/2001 de lavra do CNSP. E 

não pode ser levado em consideração uma Circular em detrimento da norma legal. 

Infere-se ainda que a Circular n. 056/2001, expedida pelo Conselho 

Nacional de Seguros Privados, estipulou uma tabela própria, encontra em rota de colisão com 

o disposto no art. 3° “b” da Lei n. 6.194/74. Esta que traz no espírito da Lei o quantum da 

indenização a ser paga, correspondendo ao total da invalidez permanente. Portanto, deve ser 

fixado de acordo com a proporcionalidade da lesão e não com os interesses macrofinanceiros 

das seguradoras que visam apenas o lucro sobre as vítimas de acidente de trânsito. 

IV – DA PARCERIA FIRMADA ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE E A SEGURADORA LÍDER 

 A Seguradora Líder firmou acordo com o TJ/RN, no sentido de arcar 

com as despesas para que demandas, como a reportada em tela, possam ter um desfecho 

mais célere, visto que, o deslinde de tais fatos tratam tão somente de realização da prova 

pericial. 

O art. 5º, § 5º da Lei nº 6.194/74, afirma que basta tão somente a 

realização da prova pericial, quantificada em percentuais para poder as vítimas de acidente 

de trânsito serem indenizadas. 

Segundo o acordo, o Magistrado poderá indicar médicos de sua 

confiança para realizar tais perícias, as quais terão um custo de R$ 200,00 (duzentos reais), 

que deverão ser pagas pela autarquia. Portanto, torna-se totalmente desnecessária a 
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realização da audiência de conciliação, posto que a matéria a ser analisada é meramente 

pericial.  

V - DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS 

  

Informa a parte autora que na presente demanda não poderá ser fixado 

de plano o quantum, onde apresentou apenas proveito econômico perseguido, tomando como 

base o local onde teria ocorrido a debilidade,  visto que, somente após a realização da prova 

pericial, poderá ser acostada ao processo na instrução. 

  

Ora Douto Julgador, o valor da causa é um dos requisitos da petição 

inicial, conforme inteligência do art. 292, do novo CPC, e deve ser atribuído mesmo às causas 

que não tenham fins econômicos imediatos. Destarte, para que a promovida não venha alegar 

que a parte autora fora sucumbente, pelo fato do Juízo não ter aplicado na sentença o mesmo 

valor atribuído a causa, ressalta que existe impedido legal, nesse sentido por força do 

comando legal fixado no art. 31, II da Lei nº 11.945/2009.   

  

O CPC de 2015 estabeleceu "três importantes vetores interpretativos" 

que buscam conferir "maior segurança jurídica e objetividade" à matéria em discussão, sendo 

que, nessa ordem de ideias, o Código de Processo Civil relegou ao parágrafo 8º do artigo 85, 

que a instituição de regra excepcional, de aplicação subsidiária, para as hipóteses em que, 

havendo ou não condenação: for inestimável ou irrisório o proveito econômico obtido ou for 

muito baixo o valor da causa. 

Historicamente, o valor da verba advocatícia vem sendo apurado por 

duas metodologias distintas: conjugação da base de cálculo com a alíquota fixada pelo juiz 

(critério convencional) ou arbitrado por este em valor certo segundo o critério de equidade 

(apreciação equitativa). Destarte, a taxatividade imposta no § 8º, do artigo 85, do CPC/15 (que 

reservou o arbitramento de honorários por equidade para quadros fático pontuais), tanto 

poderá ser fixada em ordem crescente como decrescente em demandas, por exemplo, em 

casos onde os honorários se apresentam de forma vultuosa.  

A norma legal determina o seguinte: 
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Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do 

vencedor. 

(...)  

§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, 

ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos 

honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2º. 

 

Ao Advogado segundo a nova redação do dispositivo legal retro citado, 

será devido em fase de apreciação da demanda deve ser evidenciado: 

 

         I - GRAU DE ZELO: Com destaque à necessidade de buscas e pesquisas a inúmeros 

documentos e informações peculiares e únicas ao caso. Evidenciar que não se tratam de 

causas repetitivas; 

         II - LUGAR DO SERVIÇO: Destacar se a causa envolveu deslocamentos ou pesquisas 

em locais distantes ou de difícil acesso; 

         III - NATUREZA E IMPORTÂNCIA: Destacar a importância da causa ao cliente e sua 

gravidade; 

         IV - COMPLEXIDADE E TEMPO: Destacar o tempo decorrido até o deslinde da causa, 

bem como indicar audiências e perícias envolvidas. 

 

Esclarece a parte promovente que existe de defesa em prontidão 

composta de advogados, funcionários, com a função de atender as determinações exauridas 

durante o curso da demanda, pelo órgão do Poder Judiciário, rebatendo de forma eficiente os 

argumentos, interposições de procedimentos, recursos e demais peças judiciais  demandadas 

pela parte requerida nos autos. 

 

– DOS REQUERIMENTOS 

 Diante do exposto, requer que Vossa Excelência rejeite as preliminares 

arguidas pela ré, e no mérito seja a presente ação julgada procedente, determinando-se a 

realização de perícia médica para apurar o grau de invalidez que acomete o autor, e assim 

condenar a ré nos exatos termos da inicial. 

Requer ainda que, se digne Vossa Excelência, nomear perito de sua 

confiança para realizar a prova pericial, tudo em conformidade com resolução do TJ/RN, 

sendo intimada a parte ré para depositar em juízo os honorários periciais, e, querendo, indicar 
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assistentes técnicos, indicar quesitos, informando ainda que o autor não deseja a audiência 

de conciliação, tendo em vista que a seguradora ré, em casos similares, não apresenta 

proposta de acordo com as vítimas, antes da realização da prova pericial, sendo desta forma 

feita a mais lídima Justiça. 

    Nestes termos, 

   Pede e espera deferimento. 

 

Mossoró/RN, em 08 de fevereiro de 2021. 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

      -OAB/RN 7469- 
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  QUESITOS PARA SEREM RESPONDIDO PELO PERITO 

a) Se a etiologia ou origem causal das lesões existentes na pessoa do autor é compatível com 

acidente com veículo automotor de via terrestre? 

b) Quais as lesões ou disfunções ocorridas? 

c) Nos termos do art. 3º, caput1, da Lei nº 6.194/1974, se há invalidez permanente, isto é, 

dano(s) anatômico e/ou funcional definitivo(s) (sequelas), não passível(is) de reversão 

terapêutica, descrevendo-o(s) então detalhadamente;  

d) Qual(s) o(s) segmento(s) corporal(s) atingidos? Percentual em desfavor do órgão 

vinculado? 

e) Nos termos do art. 3º, § 1o2, da Lei nº 6.194/1974, incluído pela Lei nº 11.945/2009, bem 

como da respectiva tabela anexa que acompanha esta lei, se a invalidez permanente foi 

total (repercussão na íntegra do patrimônio físico e/ou mental) ou parcial (repercussões em 

partes de membros superiores e inferiores); 

f) Em caso de invalidez total, quais os segmentos corporais atingidos, nos termos da 

referida tabela anexa?  

g) De acordo com o art. 3º, § 1o, incisos I e II 3, da Lei nº 6.194/1974, em caso de invalidez 

parcial, se ocorreu invalidez parcial completa, atingindo de forma completa todo um 

segmento corporal (ou mais de um), ou invalidez parcial incompleta, atingindo de forma 

incompleta, descrevendo-o(s) então detalhadamente; 

h) De acordo com esse citado inciso II, da Lei nº 6.194/1974, bem como da respectiva tabela 

anexa, em caso de invalidez parcial incompleta, se a repercussão da lesão na anatomia 

e/ou funcionalidade do segmento corporal foi intensa (75%), média (50%), leve (25%) ou 

residual (10%); 

 

i) Finalmente, se, eventualmente, a lesão segmentar foi de tal monta que atingiu a 

funcionalidade de todo o respectivo membro (Ex. Invalidez permanente em ombro 

comprometedora da funcionalidade de todo o membro superior; Invalidez permanente em 

joelho ou tornozelo comprometedora da funcionalidade de todo o membro inferior, etc.)  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Baraúna

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

Processo nº: 0800495-21.2020.8.20.5161

 

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que a réplica de ID 65181456

foi apresentada tempestivamente.

BARAÚNA/RN, 9 de fevereiro de 2021

IVANALDO DA SILVA BARRETO

Auxiliar  de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Baraúna

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

Processo nº: 0800495-21.2020.8.20.5161

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que para inserção em mutirão DPVAT; não

havendo, no momento, devido a pandemia de covid-19, previsão.

BARAÚNA/RN, 23 de fevereiro de 2021

JEYSON MEDEIROS DE OLIVEIRA

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

Num. 65714289 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JEYSON MEDEIROS DE OLIVEIRA - 23/02/2021 15:09:44
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21022315094455800000062917705
Número do documento: 21022315094455800000062917705



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Baraúna

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

Processo nº: 0800495-21.2020.8.20.5161

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, e a pedido (via e-mail) da parte autora, que o presente feito
aguarda a realização de mutirão DPVAT - Perícia; o qual não há, no momento, previsão para sua
realização devido ao atual quadro de Pandemia de COVID-19.

BARAÚNA/RN, 10 de março de 2021

JEYSON MEDEIROS DE OLIVEIRA

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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INTIMO OS INTERESSADOS, através de seus advogados,  do mutirão de PERÍCIA MÉDICA aprazada
para o dia 29 DE JULHO DE 2021, a partir das 08h00, na UBS Maria Zilma, sito Rua Francisco
Amancio, S/N, Centro, “Próximo ao bar da tripa”, Baraúna/RN.
ESCLAREÇO que na referida oportunidade será realizada perícia medida no requerente e que este deverá
comparecer ao local antecipadamente e de posse de seus documentos de identificação e laudos, atestados,
exames, relacionados com o caso descrito na Ação de Seguro DPVAT.
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INTIMO OS INTERESSADOS, através de seus advogados,  do mutirão de PERÍCIA MÉDICA aprazada
para o dia 29 DE JULHO DE 2021, a partir das 08h00, na UBS Maria Zilma, sito Rua Francisco
Amancio, S/N, Centro, “Próximo ao bar da tripa”, Baraúna/RN.
ESCLAREÇO que na referida oportunidade será realizada perícia medida no requerente e que este deverá
comparecer ao local antecipadamente e de posse de seus documentos de identificação e laudos, atestados,
exames, relacionados com o caso descrito na Ação de Seguro DPVAT.
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INTIMO OS INTERESSADOS, através de seus advogados,  do mutirão de PERÍCIA MÉDICA aprazada
para o dia 29 DE JULHO DE 2021, a partir das 08h00, na UBS Maria Zilma, sito Rua Francisco
Amancio, S/N, Centro, “Próximo ao bar da tripa”, Baraúna/RN.
ESCLAREÇO que na referida oportunidade será realizada perícia medida no requerente e que este deverá
comparecer ao local antecipadamente e de posse de seus documentos de identificação e laudos, atestados,
exames, relacionados com o caso descrito na Ação de Seguro DPVAT.
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BALBINOS ASSESSORIA JURÍDICA 

Dr. Wamberto Balbino Sales 

Dr. Dartwnz Wamberto Barbosa Sales 

Avenida Floriano Peixoto, 4519, 

Malvinas – Campina Grande/PB 

AO DOUTO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 

BARAÚNA, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 
  
 
 

Processo nº 0800495-21.2020.8.20.5161. 

 

 

  RODRIGO PEREIRA REINALDO, já devidamente qualificado (a) 

nos autos da ação em epígrafe, em trâmite perante este M. Juízo e 

respectivo Cartório, por intermédio de seu bastante procurador que esta 

subscreve, vem à Vossa Excelência, expor e ao final requer o seguinte: 

1. Em tempo oportuno, o (a) MM. Magistrado (a) deferiu a realização 

da perícia, tendo o perito aceitado e aprazado data e local. 

 

2. Ocorre que a intimação da perícia foi realizada através de advogado, 

ferindo o que reza o art. 474, CPC, o qual regula a forma de intimação 

da perícia. 

 

3. O fato, Preclaro Julgador, é que a norma legal, veda a intimação na 

pessoa do advogado tratando-se de realização da prova pericial, 
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visto que, o art. 474 do Código de Processo Civil estabelece o 

seguinte, in verbis: 

 

"Art. 474. As partes terão ciência da data e local designados 

pelo juiz ou indicados pelo perito para ter início a produção 

da prova." 

 

4. Como se observa no dispositivo legal, o (a) Promovente deve ser 

intimado (a) pessoalmente, para a realização do ato. 

 

5. Na hipótese dos autos, por se tratar de ato personalíssimo a ser 

praticado, exclusivamente, com a presença da parte autora, deve ser 

reconhecida a necessidade de sua intimação pessoal, não bastando 

seja feita por meio de imprensa oficial em nome do seu advogado, 

visto que,  não ocorrendo a intimação na forma legal, não se pode 

imputar ao jurisdicionado o ônus de não ter produzido prova 

imprescindível a elucidar o direito postulado, sendo certo que, que 

tal razão, a ausência da intimação pessoal configura  em cerceamento 

de defesa.  

 

6. Tratando-se de realização de prova pericial, o Superior Tribunal de 

Justiça, tem decidido que não podem as intimações serem 

direcionadas ao advogado, neste sentido, ressalto precedentes da 

Corte de Justiça, infra citada: 
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 "EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO 

CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

PERÍCIA MÉDICA. NÃO COMPARECIMENTO. 

INTIMAÇÃO PESSOAL DO PERICIANDO NÃO 

REALIZADA. ATO PERSONALÍSSIMO. REFORMA 

DA SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE A 

AÇÃO POR AUSÊNCIA DA PERÍCIA. 

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Em regra, a intimação será encaminhada à  pessoa a 

quem cabe desempenhar o ato comunicado. Tratando-

se da prática de atos postulatórios, a intimação deve 

ser dirigida ao advogado; tratando-se da prática de ato 

personalíssimo da parte, ela deve ser intimada 

pessoalmente. 

2. Recaindo a perícia sobre a própria parte, é necessária 

a sua intimação pessoal, não por meio do seu 

advogado, uma vez que se trata de ato personalíssimo. 

Precedente. Recurso especial provido. (REsp 

1364911/GO, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 

TURMA, julgado em 01/09/2016, DJe 06/09/2016) 

    3. Recurso conhecido e provido." 

 

7. Os tribunais estaduais, também seguem as mesmas diretrizes do 

Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 
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“ EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 

DE  COBRANÇA. SEGURO DPVAT. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO NA 

PERÍCIA MÉDICA. APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA 

DE INTIMAÇÃO PESSOAL. NULIDADE DA 

SENTENÇA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO 

DO RECURSO. 

1. A intimação do apelante deve ser procedida de  

forma pessoal, não podendo tal ato ser 

discricionaridade do magistrado, eis que a perícia tem 

caráter personalissímo, devendo, portanto, a sentença 

ser anulada. 

2. Precedentes deste TJRN (Apelação Cível nº  

2015.003572-4, Relator Desembargador Expedito 

Ferreira, 1ª Câmara Cível, j. 14/05/2015; Apelação Cível 

nº 2015.002309-7, Relator Desembargador João 

Rebouças, 3ª Câmara Cível, j. 12/05/2015 e Apelação 

Cível nº 2015.000532-9, Relator Desembargador 

Expedito Ferreira, 1ª Câmara Cível, j. 07/05/2015). 

3. Conhecimento e provimento do apelo. " (TJRN –  

Apelação Cível nº 2017.010045-0. Rel. Des. Virgílio 

Macêdo Jr. 2ª Câmara Cível. Julgado em 30/01/2018). 

(grifos acrescidos). 

 E mais: 

    “Processo: 0102208- 28.2017.8.20.0101 
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    APELANTE: WAGNER ABDIAS DE OLIVEIRA  

APELADO: SEGURADORA LIDER DOS  

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. ÓRGAO 

JULGADOR: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL - 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE. JULGADOR: Juiz JOÃO 

AFONSO PORDEUS. Relator convocado Data do 

Julgamento: Natal/RN, 9 de Julho de 2019. 

EMENTA:  

APELAÇÃO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA.  

SEGURO DPVAT. SENTENÇA QUE JULGOU 

IMPROCEDENTE A AÇÃO POR AUSÊNCIA DA 

PERÍCIA. PROVA IMPRESCINDÍVEL. INTIMAÇÃO 

REALIZADA APENAS AO ADVOGADO 

MEDIANTE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA 

JUSTIÇA. ATO QUE EXIGE INTIMAÇÃO PESSOAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA EVIDENCIADO. 

NULIDADE DA SENTENÇA. NECESSIDADE DE 

RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA 

REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. CONHECIMENTO E 

PROVIMENTO DO RECURSO. ACÓRDÃO Vistos, 

relatados e discutidos estes autos em que são partes as 

acima identificadas, Acordam os Desembargadores 

que integram a 3ª Câmara Cível deste Egrégio Tribunal 

de Justiça, à unanimidade de votos, em dissonância 

com o parecer da douta 17ª Procuradoria de Justiça, em 
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conhecer e dar provimento ao recurso interposto pela 

parte autora, para anular a sentença, determinando, 

por conseguinte, o retorno dos autos à origem para a 

realização de perícia, nos termos do voto do Relator, 

que fica fazendo parte integrante deste.”  

 

8. De toda sorte, incumbe ao Poder Judiciário a intimação pessoal das 

partes em atos personalíssimos, tais como a realização de perícia 

médica. 

   

9. DO REQUERIMENTO 

 

  Pelo exposto, com base nas razões expendidas, REQUER que seja 

determinada a intimação pessoal da parte autora, através de oficial de 

justiça, para que seja realizada a prova pericial, sendo desta forma feita 

Justiça. 

 

  Nestes termos, 

  Pede deferimento. 

 

Campina Grande/PB, em 16 de julho de 2021. 

 

Wamberto Balbino Sales 

 Advogado - OAB/PB 6846 

 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

Advogada – OAB/RN 7469 
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LAUDO PERICIAL
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INTIMAR AS PARTES PARA SE MANIFESTAREM, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, ACERCA
DO LAUDO PERICIAL PRODUZIDO EM SEDE DE MUTIRÃO DPVAT
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Baraúna

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

Processo nº: 0800495-21.2020.8.20.5161

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que nesta data juntei aos autos a lista com os
nomes daqueles que compareceram para a perícia, mandado de intimação e certidão do oficial
de justiça.Segue em anexo.

BARAÚNA/RN, 3 de agosto de 2021

IVANALDO DA SILVA BARRETO

Auxiliar de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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BALBINOS ASSESSORIA JURÍDICA 

Dr. Wamberto Balbino Sales 

Dr. Dartwnz Wamberto Barbosa Sales 

Rua Antonio Vieira de Sá, 986 

Aeroporto – Mossoró/RN 

AO JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARAÚNA, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE. 

  

 

 

PROCESSO Nº. 0800495-21.2020.8.20.5161. 

 

 

 

 

 

 

 

RODRIGO PEREIRA REINALDO, já devidamente qualificado (a) nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move contra demandada, em tramite 

perante este r. Juízo, por intermédio de seu bastante procurador que esta 

subscreve, perante Vossa Excelência, apresentar MANIFESTAÇÃO, 

expondo e ao final requerendo: 

 

1. A prova pericial acostada aos autos graduou em as lesões da parte 

autora, em virtude do acidente de trânsito tratado na exordial, 

conforme se segue:  
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 2 

 

2. De acordo com a redação trazida pela Lei 11.945/09, faz jus a parte 

Autora, ser indenizada na quantia de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos 

e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), considerando a sequela 

de 25% da capacidade do membro superior, frisando que a lesão do 

membro tem teto máximo indenizável de R$ 9.450,00. 

 

REQUERIMENTO: 

 

   Pelo Exposto, com fundamento no art. 31, II d Lei 11.945/2009,  

requer que seja julgada procedente a presente demanda e condenada a 

Requerida a pagar a  indenização no valor R$ 2.362,50 (dois mil trezentos 

e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), devidamente atualizada 

desde data do sinistro, e juros de mora a partir do requerimento 

administrativo, acrescido de honorários advocatícios com base no trabalho 

efetuado por este causídico, o qual requer que seja arbitrado em valor certo, 

requerendo ainda: 

a) Caso a Seguradora Ré comprove pagamento administrativo em nome 

da parte Promovente que sejam abatidos do montante devido.  

  

  Nestes termos, 

 

  Espera e espera deferimento. 

 

Mossoró/RN, em 04 DE agosto de 2021. 

 

 

Wamberto Balbino Sales 

Advogado - OAB/PB 6846 

 

 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

Advogada - OAB/RN 7469 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Baraúna

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

Processo nº: 0800495-21.2020.8.20.5161

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que a manifestação retro de ID

71675653 encontra-se tempestiva.

Segue prazo para manifestação da parte Ré, ante ao laudo anexado aos

autos.

 

BARAÚNA/RN, 5 de agosto de 2021

IVANALDO DA SILVA BARRETO

Auxiliar de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Petição e comprovante anexos.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2782551- C3/ 2021-00162/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARAUNA/RN

 

 

Processo n.º 08004952120208205161

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RODRIGO PEREIRA 
REINALDO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

BARAUNA, 4 de agosto de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA
11929 - OAB/RN
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AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Petição anexa.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2782551- C3/ 2021-00162/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARAUNA/RN 

  

  

Processo n.º 08004952120208205161 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
RODRIGO PEREIRA REINALDO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 

concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas à avaliação médica criteriosa com 

o escopo de ser apurado o quantum indenizatório devido em decorrência da lesão suportada pela vítima, nos 

termos da lei 6.194/74. 

 

Frisa-se que aludido exame é realizado por profissional imparcial e tecnicamente competente, obedecendo os 

estritos limites da legislação aplicável. 

 

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 945,00 (novecentos e 

quarenta e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente apresentada 

pela parte Autora em sede administrativa. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 

doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 

administrativa. 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 

devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 

médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 

complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

Caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, requer a produção de nova prova pericial, nos termos 

dos art. 480 do CPC. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BARAUNA, 6 de agosto de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RN 980-A 

 
 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 
11929 - OAB/RN 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Baraúna 

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

Processo:  0800495-21.2020.8.20.5161

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: RODRIGO PEREIRA REINALDO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

  

SENTENÇA

 

I - RELATÓRIO:

Trata-se de Ação de Complementação de Cobrança de Seguro Obrigatório promovida por
Rodrigo Pereira Reinaldo, já qualificado à exordial, em face da Seguradora Líder dos Consórcios do
Seguro DPVAT S/A  também individualizada no feito.,

Alegou a parte autora, em suma, que fora vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 19 de
 resultando-lhe sequelas físicas, notadamente na tíbiafevereiro de 2020, por volta das 19h40min,     

esquerda. Aduz que recebeu o importe de R$   a título de  945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais)
indenização na esfera administrativa. Ao final, requereu a complementação da verba indenizatória.

A parte autora anexou aos autos documentos de id's  58663812 e seguintes.

Despacho de id nº  bem 58669806 recebendo inicial e deferindo ao autor a Gratuidade Judiciária,
como determinando a nomeação de perito para atuar no presente feito, conforme Convênio 01/2013
celebrado entre a Seguradora Líder e o TJRN.

Citada, a parte ré apresentou Contestação de id nº 65171241.

Em suma, alega a ausência de documento essencial à propositura da ação, notadamente o laudo
do IML. Aduz, ainda, que o boletim de ocorrência dos autos não possui valor probatório, por ter sido
elaborado unicamente com base em declarações unilateralmente apresentadas tempos depois da suposta
ocorrência do sinistro pelo próprio autor e por ser intempestivo. Ainda, a ré argumentou que os juros de
mora seriam devidos apenas a partir da sua citação e a correção monetária deveria ser computada a partir
do evento danoso, pugnando também pelo fixação da verba honorária advocatícia sucumbencial no
mínimo de 10%.
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Com a defesa foram anexados os documentos de id's    65171241  e seguintes.

 Impugnação à Contestação no id nº 65181456.

Laudo Pericial no id nº  71553892.

Manifestações ao Laudo Pericial da parte autora no id nº   71675654 e da parte ré no id nº  
71876456 . 

Os autos vieram-me conclusos para julgamento.

É o que importa relatar. Fundamento e decido.

II – DA FUNDAMENTAÇÃO:

Tendo em vista que o feito comporta julgamento no estado em que se encontra vez que as provas
já acostada aos autos são suficientes para o deslinde da causa e em virtude das partes não requererem a
oitiva de prova testemunhal, cabível o julgamento antecipado do mérito, com a permissão do art. 355,
inciso I do novo Código de Processo Civil por não ser mais necessária a produção de outras provas.

Não havendo preliminares a serem debatidas, passo ao exame do mérito.

Pretende a parte autora receber diferença/complemento de indenização relativa ao Seguro
Obrigatório DPVAT, decorrente de acidente com veículo automotor em que fora vítima e que provocou
lesões incapacitantes permanentes, encontrando essa pretensão amparo nos arts. 3º, § 1º, incisos I e II, e 5º
da Lei 6.194, de 19.12.1974, com a inovação da Lei nº 11.942/2009, vigente desde o dia 16.12.2008 (art.
33, IV, "a", do aludido diploma legal), e que se aplica para acidentes ocorridos antes e após a sua entrada
em vigor, seguindo entendimento já sumulado (544) pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a saber:

É válida a utilização de tabela do Conselho Nacional de Seguros Privados para estabelecer a
proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao grau de invalidez também na hipótese de sinistro
anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 451/2008.

Assim, dispõem os aludidos dispositivos legais, litteris:

"Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se
seguem, por pessoa vitimada: (...)

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; (...)

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que
não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas
ou funcionais, observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou
funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de
2009). (Produção de efeitos).

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste
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parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50%
(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as
de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de
sequelas residuais."

"Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e
do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado".

Note-se que o art. 5º da Lei nº 6.194/1974 consagra a responsabilidade objetiva da companhia
seguradora, posto que dispensa a comprovação da culpa para o pagamento da verba indenizatória
postulada, exigindo apenas o Boletim de Ocorrência (id nº  Certificado de Registro e58663814), o
Licenciamento do Veículo (id nº ) e a Ficha de Atendimento Médico-Hospitalar (id nº 58663817

) esta, consistindo nas lesões advindas do sinistro que resultaram no estado de incapacidade da58663816
autora.

Dessa forma, descabe a alegação de ausência de nexo de causalidade entre o sinistro e as lesões
da parte autora, tendo em vista o nexo de causalidade restara comprovado diante das provas colacionadas
aos autos que são capazes de confirmar as alegações autorais. 

No que tange ao argumento a respeito da ausência de documentos indispensáveis à propositura da
demanda, rejeito a pretensão da ré, vez que a inicial se encontra instruída com os documentos suficientes
à comprovação mínima dos fatos narrados na inicial, quais sejam, o boletim de ocorrência policial e o
boletim de atendimento médico, restando averiguar se o autor possui o direito que alega ter quando da
análise de mérito.

Imperioso ressaltar que a ausência de laudo do IML não é óbice ao deslinde da demanda, vez
que, malgrado seu objeto constitua elemento indispensável à análise do mérito, demonstrado o nexo
causal, sua carência pode ser suprida mediante quantificação de lesão consignada por intermédio de laudo
médico pericial.

Neste sentido, trago à baila o seguinte julgado:

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT -
INDEFERIMENTO DA INICIAL - PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO - SENTENÇA NULA - DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE
LAUDO DO IML. - O art. 5º da Lei 6.194/74 prevê que a indenização referente ao
seguro obrigatório será devida àquele que comprovar a ocorrência do acidente e do
dano dele decorrente independente da existência de culpa do segurado, não dispondo
acerca da necessidade de Laudo do Instituto Médico legal para fins de ajuizamento de

 (TJ-MG - AC: 10105130401463001 GovernadorAção de Cobrança de Seguro DPVAT.
Valadares, Relator: Juliana Campos Horta, Data de Julgamento: 20/03/2019, Câmaras
Cíveis / 12ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 27/03/2019)(grifo nosso).

No tocante à prestabilidade do boletim de ocorrência, apesar de que sua elaboração se deu apenas
com base nas declarações do declarante, ele é ato administrativo que goza de fé pública, isto é, de
presunção relativa de veracidade e estando apto à comprovação da ocorrência de acidente de trânsito,
salvo se constarem nos autos prova em sentido contrário àquele, situação não apresentada pela parte ré no
presente caso. Ademais, o fato do boletim ter sido registrado posteriormente à data do acidente em nada
interfere na caracterização do nexo causal, sobretudo porque o sinistro ocorreu na data informada à
exordial, que coincide com os documentos hospitalares acostados ao feito.

Prossigo à análise do pedido de diferença/complemento de indenização feito pela parte autora,
em virtude da alegação da invalidez sofrida decorrente do mesmo sinistro narrado.
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Para os sinistros ocorridos após o advento da Medida Provisória nº 451 (18/12/08), convertida na
Lei n.º 11.945, (04/06/09), a regra da gradação de valores será a adotada para a indenização, considerando
a natureza dos danos permanentes, consoante tabela que foi acrescentada à Lei 6.194/74.

Os percentuais acima devem ser calculados sobre o montante de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), vez que o sinistro é posterior à MP nº 340, de 29/12/2006, que foi transformada na Lei
n.º 11.482/07 (31/05/07), que previu que a indenização deveria ser de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), revogando nesta parte a Lei anterior que fixava a indenização em até 40 (quarenta)
salários mínimos.

 Quanto à intensidade da invalidez do autor, pode-se inferir, mediante o Laudo Pericial de id nº
71553892, que a invalidez é relativa ao Membro Inferior Esquerdo, em razão do que se aplica o
percentual de 70%, bem como que a referida invalidez é incompleta, em razão do que se aplica o
percentual de 25%, vez que o perito classificou a lesão como sendo de leve gravidade.

 Acolho o Laudo Pericial de id nº 71553892 por atestar de forma clara e conclusiva a existência
de lesão no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) de caráter intensa sofrida pela parte autora.

Aplicando-se o percentual de 70% sobre o valor de R$ 13.500,00, tem-se a quantia de R$
9.450,00. Ato contínuo, aplicando-se o percentual de 25% relativo à invalidez parcial de repercussão
intensa, tem-se a quantia de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

Descontados os valores recebidos na esfera administrativa, R$ (novecentos e quarenta e945,00
 como faz prova os documentos anexados pelo próprio autor e pela demandada, conclui-se,cinco reais)

que a parte autora recebeu indenização no valor inferior ao devido, fazendo jus ao importe de R$ 1.417,50
  a título de indenização complementar(um mil quatrocentos e dezessete reais e cinquenta centavos)

referente ao seguro obrigatório DPVAT.

A correção monetária da indenização é devida, assim, a partir do sinistro, pois serve para manter
a indenização que era devida à época do sinistro atualizada. Portanto, a partir da data do evento fatídico é
devida a atualização monetária.

Quanto ao termo inicial dos juros moratórios, há que se ressaltar que, não sendo a seguradora a
causadora dos danos que ensejaram o pagamento do seguro, não há que se cogitar na aplicação de juros
de mora contados desde a data do evento danoso, prevista no enunciado da Súmula n.º 54/STJ.

Deve-se averiguar a data do ato que constituiu a seguradora em mora. No presente caso, verifico
que o termo inicial é o da citação válida e regular, haja vista a ausência de qualquer ato anterior ao
presente processo, seja administrativo ou judicial, que tenha constituído em mora a seguradora requerida.
O percentual dos juros moratórios é o legal de 1% ao mês.

Por derradeiro, quanto aos honorários periciais, saliento que o pagamento se deu através de
 Ofício, na forma estabelecida pelo Convênio nº 01/2013 entre o TJ/RN e a Seguradora Líder.

 No id nº 71708646,verifica-se a duplicidade de pagamento. Dessa forma, a quantia depositada
judicialmente deverá ser liberada em prol da parte ré.

III - DO DISPOSITIVO:

Do exposto, na conformidade do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o
processo com resolução do mérito, julgando  a pretensão formulada na inicial porPROCEDENTE
Rodrigo Pereira Reinaldo, para condenar a ré Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A a
pagá-lo(a) o valor de   referenteR$ 1.417,50 (um mil quatrocentos e dezessete reais e cinquenta centavos)
à complementação da indenização do capital DPVAT, acrescido de correção monetária, com lastro no
INPC-IBGE, a partir do evento danoso, e juros de mora, incidentes a partir da citação, à base de 1% (um
por cento) ao mês.
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Proceda a Secretaria Judiciária com a expedição de Ofício de Transferência Direta ao Banco do
Brasil S/A, agência desta urbe, para fins de devolução dos honorários periciais pagos em duplicidade nos
autos (Comprovante de Depósito Judicial de id nº71708646  ), em favor da Seguradora Líder dos

 CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04, na Conta Corrente nº 644000-2,Consórcios do Seguro DPVAT S/A,
Agência: 1912-7, do Banco do Brasil S/A.

Condeno, por fim, a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, no
importe de 20% (vinte por cento) do valor da condenação, com fulcro no §2º do artigo 85 do Código de
Processo Civil.

Restam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das
hipóteses legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição de multa prevista
pelo art. 1.026, §2º, do CPC.

No caso de serem interpostos embargos, intime-se a parte contrária para manifestação, no prazo
de 05 (cinco) dias, nos termos do §2º, do art. 1.023 do CPC, vindo os autos conclusos em seguida.

Registre-se, por fim, que o novo Código de Processo Civil suprimiu o exame de admissibilidade
prévio que, na vigência do Código revogado, era exercido pelo juízo de origem no recurso de apelação,
por força do que dispõe o art. 1.010, §3º. Em virtude desta nova sistemática, fica a Secretaria dispensada
do cálculo do preparo.

Caso seja interposto recurso de apelação, intime-se para contrarrazões no prazo de 15 (quinze)
dias e, decorridos, remetam-se ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, com as
nossas homenagens.

Em havendo pagamento voluntário da parte devedora, expeça-se o competente alvará judicial de
liberação.

Transitada em julgado, aguarde-se provocação eficaz por um mês. No silêncio, cadastre-se a
extinção, com baixa definitiva.

Diligências de praxe a cargo da Secretaria Judiciária.

Cumpra-se.

/RN, 01 de setembro de 2021. BARAÚNA 

  

ANDRESSA LUARA HOLANDA ROSADO FERNANDES
 Juiz(a)  de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Petição e comprovantes anexos.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2782551  /  2021-00162/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARAUNA-RN 

   

  

Processo: 08004952120208205161 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RODRIGO PEREIRA REINALDO, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada de RECIBO 

DE PAGAMENTO E OFÍCIO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 

pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

 

 

BARAUNA, 19 de setembro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 
OAB/RN 980-A 

 
 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 
11929 - OAB/RN 
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      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE NO NORTE

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: JOSA ERIMAR DE SOUZA

Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO

BARAUNA - VARA UNICA

Processo: 0800328-04.2020.8.20.5161 - ID 081160000009706044

Guia com núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao

pgto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Guia Dep.Judicial

ATENÇÃO! Observar o prazo definido pelo Juízo competente

para efetivação do depósito.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
FÓRUM DR. SILVEIRA MARTINS

COMARCA DE MOSSORÓ – CEJUSC/OESTE
"Quem concilia sempre sai ganhando!"

Ofício n° 041/2021-CEJUSC/OESTE

Mossoró/RN, 06 de setembro de 2021

Ao Ilustríssimo Senhor Coordenador do Núcleo de Políticas de Acordo – Seguradora Líder
Paulo Leite de Farias Filho
Rua Senador Dantas, 74, 14º andar, Centro
Rio de Janeiro/RJ – CEP 20031-205

Assunto: Quantitativo Perícias Médicas – Mutirão DPVAT – BARAÚNA/RN

Senhor Coordenador,

Cumprimentando cordialmente, e de ordem do Dr. Breno Valério Fausto de Medeiros,
juiz de direito e Coordenador do Cejusc Oeste, venho solicitar que Vossa Senhoria efetue o
pagamento  das  perícias  médicas  realizadas  pelo  Médico MANOEL  FERNANDES  DA
SILVEIRA, CRM 2999, durante o MUTIRÃO DPVAT MOSSORÓ/RN, que ocorreu de 12 a
23 de julho de 2021, através de Depósito Judicial, junto ao Banco Brasil, no valor de  R$
10.200,00(dez mil e duzentos reais) no processo abaixo relacionado:

Processo n°: 0800328-04.2020;

Vara: UNIFICADA CIVEL – MOSSORO/RN;

Autor: JOSÉ ERIMAR DE SOUZA

Depositante: LÍDER SEGURADORA DOS CONSÓRCIOS DO SEGUROS;

Natureza da Ação: Indenizatória;

Valor: R$ R$ 10.200,00(dez mil e duzentos reais)

Esclareço, por fim, que esse depósito quitará integralmente os honorários médicos do
Dr. MANOEL FERNANDES DA SILVEIRA, CRM 2999, o qual realizou o total de 51 perícias
médicas, lista em anexo, no MUTIRÃO DPVAT ocorrido na Comarca de Mossoró, durante o
período acima descrito.

Atenciosas saudações,

        

                  Chefe de Secretaria

                      CEJUSC/OESTE

ANA JOELMA DO AMARAL:01205841407 Assinado de forma digital por ANA JOELMA DO AMARAL:01205841407 
Dados: 2021.09.06 12:03:04 -03'00'
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Baraúna

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

 

 

Processo nº: 0800495-21.2020.8.20.5161

Demandante: AUTOR: RODRIGO PEREIRA REINALDO

Demandado(a): REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

 

CERTIDÃO

Certifico em razão do meu ofício que a sentença constante no ID nº 72058545 transitou em julgado em 04/10/2021.

 

BARAÚNA/RN, 15 de outubro de 2021.

 

 

REJANE MARIA BENICIO DANTAS

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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